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r'REFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 

!:f!. N2 3.11? 
De 1:3 de sotanbro de 1 9EA 

c/ 

Transfere da classe dos bens de 

uED comum do povo pnru u dos do 
n·, i nicai s imÓvel quíj l~·.opa:i fica~ 

. ri d ~ , 
uu 1IJ za a sua oaçe<"";, e da ou 
trus providência;:--.-

O PHEFEITO 00 ~lut!lCÍFIO 0:: ARARAQUAHA, Estado de são 

Paulo, no exercÍcio de suas atrit::uiçÕc'' legais, e de acordo com o que de

cretou a Cânara Municipol, an sess:lo ordinária de 10 de setanbro de 1 984, 

promulga a seguinte lei :-

Artigo l~ - Fica b·ansfer:ido da classe de buns de 

uso comum cb povo para a classe dos domJ nicu.is, imÓvel situado nesta cida

de cuja caracterização e espedficaçêlr, <mcontram-se no artigo 22 desta lei. 

Arttuo 22 - '' ~neo dco que trata este artigo está ca

racterizada no desenho nQ 1 - 5 - 1 7:'9, datx:Jrado pelo Departamenm de 

Obras e Serviços PÚblicos da f.lt.micipalüladn 1 assim descri ta e confrontada: 

''Inicia no ponto O (zero) localizado nn inb;rsecçÕo do alinhEJ11cnto predial 

da Rua Oaningos Paulo ncul can a divi'"' da propriedade do 5mhor Paulo Afbn 

so Alvarez elemardez; duf sE",gue pela r·cf8rida divisa no e;entido E'il na dis: 

tância de 95,90 metros at~ c ponto 1 (um); dnÍ deflete a direi ta e segue 

pela divisa projetnda no sentido sr.; na rJ~stô.ncin de 831 62 metros atá o pon 

to 2 (dois); dtlÍ deflete a direi ta c segue pela divisa projetada no senti: 

do 1\E na distância de 90,513 metros, otú o poniD 3 (três); daf doflete fi

nalmente a di rei ta e segue pelo ali nhm,m to predial da Rua Ooningos Paulo 

fleal no sentido NG na distância de 122,aJ metros até o pontn O (z<3ro), inf 

cio desta descrir,:Üo, Vl'f',,ze<ndo uma Órc,., total de 9,1721 18 metros q.;adra-: 

dos. 

COIIFRONTAd)'ES ·-
~ :- O - 1 - con a propri•J<.kldo úo Sertmr Paulo /\fonso Alvarez/ 

i3crnardez 1 com a propriedade do Senhor {\ndrelino 

tla Cruz e Municipio de Araraq.;ara 

1 - 2 c 2 - 3 - com 11 .::rca rEl'Ilanescente do Munict'pio de 

Arar'c'J.I..f..IUrLl 

3 - O - can n llua c;,::r,,:rgos Paulo Real. 

Artigo 3~ - Fica o f'mfei to, em nane do !1lunic!pio BIJ 

mrizado a doar a área de terra de que trata o artigo El'lterior, tt Fazenda/ 

do Estado paro a construção de estabelecimento de ensino, 

Artigo ag - As dnspes!ls com a execução desta lei ona 

rarão a dotação pruprla do orçamento vigente. 

Artigo 5g - Est.~ lei entra em vigor na data de SUll 

publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 
f1.02 

Artigo 6~ - Rei.Ogom-se as disposições sn c~ntrári.o, 

PREFEIMA 00 MUNI:CfPIO CE AllARA~AHA, elOS 13 (treze) de setsnbro de 1 984 
( mil noveoentos e oi ta1ta e q..~a tro ) , - · 

-n) li, 
0001\LOJ MEarNP. 

-t'rcifc:!. to Municipal-

Publicada no Departamento da Aduinit:trfiÇOO Municipal, na data supre, 

-Diretor cb Oepartemento da Administração-

Registrada às fls. nvs, 063 e 054 do livro competente nQ 21,-
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